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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CoNTRATO No 29 /2020

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE
SI CELEBRAM, DE UM LADO, O FUNDO MUN|CIPAL DE
SAUDE DE AREIA BRANCA, E, DO OUTRO/ A EMPRESA
SOEDIS MAQ ALUGUÊIS DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARErA BRANCA/SE, inscrito no CNPJ sob o no
11.402.091/0001-08, localizado à Rua Heracliton Diniz, no 90, Centro, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. FRANCISCO JOSE
SAMPAIO, portadora do RG no 2.889.856 SSP/PE e do CPF no 222.517.3t3-34; do outro
IAdO, A CMPTCSA SOEDIS MAQ ALUGUEIS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
inscrita no CNPI sob o no 37 ,376,236/000l-37 , com sede na Fazenda Povoado Nascença,
Fazenda Brejo, no 468, Zona Rural, São Francisco, SE. doravante denominada
CONTRATADA, neste ato, representada pelo Sr. EDICLEY VIEIRA SANTOS, portador
do RG no 2.t62.285-O SSP/SE e do CPF no 010.123.785-51, doravante denominada
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no processo de dispensa de licitação no
I7l2o2o, com fundamento no artigo 24, inciso I, c/c com o art. 26, parágrafo único,
todos da Lei no 8.666/1993. resolvem firmar o presente contrato/ mediante as cláusulas
e as cond ições seguintes:

cúusuLA PRTMEIRA - DO OBJETO íaÊ,55. inciso I. da Lei no 8.666/93)
1.1. O presente instrumento tem por objeto a realização de reparos em diversas
unidades de saúde deste Município, mediante expressa observância a proposta e
planilhas apresentadas. ambas aceitas pela Contratante, e que de agora em diônte parte
integ rante deste processo.

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO íart. 55. inciso IL da Lei no
8.666/93)
2,1. A obra, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de
Empreitada por Preço Global.

cúUsULA TERCEIRA. DO PRECO, DAS CONDICÕES DE PAGAi,TENTO (art, 55,
inciso IIL da Lei no 8,666/93)
3.1. Pela perfeita integral execução deste Contrato, a Contratante, pagará à Contratada o
valor global de R$ 94.341,83 (noventa e quatro mil, trezentos e quarenta e um reais e
oitenta e três centavos),
3.2. O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada.
após supervisão da fiscalização da Contratante, mediante entrega, no prazo de até 30
(trinta) dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil
à qu itação:
a) Nota fiscal;
b) Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediárias e termo
de recebimento provisório da obra, para a parcela final;
c) Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além
das Certidões de Regularldade de quitação junto ao INSS, FGTS e a CNDT, atualizadas.
3.3. As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários
em Reais (R$), obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de
conformidade com o Cronograma FÍsico-Financeiro apresentado pela contratada ou, no
caso de fatura única, após a conclusão dos serviços.
3.4. As faturas serão encaminhadas ao fiscal do contrato, para análise e aprovação e
posteriormente para o setor financeiro da contratante para pagamento da execução dos
serviços, cujo disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento,
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3.5. Ocorrendo a não aceltação pela fiscalização da Contratante dos serviços faturados,
será de imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova
fatura, escoimada das causas de seu indeferimento.
3.6. O não pagamento da fatu ra no prazo estipulado nos itens 3,2./3.4. acarretará
indenização por inadimplência pela variação do INCc, entre a data final do período de
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que
venha a ser fixado pelo Governo Federal, na forma do art. 40, Xry, "c" da Leí no

8.666/93.
3.7. Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis no
período contratado.
3.8. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da contratada, os reajustes serão
calculados até o mês previsto no cronograma físico-financeiro, para o evento gerador do
faturamento.
3.9. Os pagamentos poderão ser sustados pela contratante, nos seguintes casos:
a) Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possa, de
qualquer forma, prejudicar a Contratante;
b) Inadimplência de obrigações da Contratada para com a Contratante por conta do
Contrato;
c) Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela contratante, mormente
as contidas no presente termo;
d) Erros ou vícios nas faturas.
3.10. Nenhum pagamento será efetuado à coNTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou
penalidade.

cúusuLA oUARTA - DA VrGÊNCrA (Art. 55, inciso rV. da Lei no, a.666/93)
3.1. O prazo máximo de execução das obras, objeto deste contrato, será de dois meses,
contados a partir da emissão e do consequente recebimento da Ordem de Serviço pela
contratada. A vigência contratual será de três meses, contados da assinatura do presente
termo, e poderá ser, excepciona lmente, prorrogado na ocorrência de algumas das
hipóteses, de acordo com o art.57, §1o da Lei no 8.666/93:
a) Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes,
que altere fu ndamentalmente as condições de execução do contrato;
c) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e
no interesse da Administração
d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos
pela Lei no 8.666/93 e fixados no Contrato;
e) Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na

exécução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
§1o - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de
execução poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo
aditivo, devidamente justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na

forma do §2o do art. 57 da Lei no 8.666/93.
§20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste
Contrato em dia de expediente no Município, e considera r-se-ão os dias consecutivos,
exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
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CúusULA oUINTA - DA DoTACÃo oRCAMENTÁRrA (art. 55, inciso v, da Lei no.
8.666/93)
5.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste contrato
correrao or conta da Dota oOr amentária abaixo es ecificada:

cúusuLA sExTA - DA GARANTTA íart. 55, inciso VL da Lei no. 8.666/93)
6,1. No ato do pagamento da 1a fatura, a Contratada apresentará à Contratante garantia
de execução contratual correspondente a 5olo (cinco por cento) do valor contratado, de
acordo com o art. 56 e §2o da Lei no 8.666/93. A garantia contratual de que trata esta
Cláusula poderá ser prestada em qualquer das modalidades previstas adiante descritas,
com validade do prazo contratual.
§10 - São modalidades de garantia, na forma do art. 56, §10 da Lei no 8.666/93:
a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
b) Seguro garantia (deverá a seguradora expedidora da apólice possuir registro na
SUSEP);
c) Fiança bancária (deverá a instituição expedidora da fiança possuir registro no Banco
Central do Brasil).
§20 - A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não
conclusão ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas,
independentemente de outras cominações legais, quando for o caso;

§3o - A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em poupança do Banco do
Estado de Sergipe S/A, vinculada ao contrato, a tim de manter a sua atualização
financeira, de acordo com o art. 56, §4o da Lei no 8.666/93;
§4o - Depois da aceitação definitiva dos serviços e obras contratados, êxpedido o
correspondente Termo de Recebimento Definitivo Pela contratante. será devolvida a
garantia, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos a Partir da entrega de requerimento
escrito da Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato, em consonância com o art. 56, §4o
da Lei no 8.666/93;
§50 - Se o valor global da proposta da Contratada for inferlor a 80o/o (oitenta por cento)
do menor valor a que se referem os itens a e b do §1o do art. 48 da Lei no 8.666/93,
será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantla adicional, dentre as
modalidades previstas no §1o do art. 56 da Lei no 8.666/93, igual à diferença entre o
valor resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta, na forma do art.
48, §2o da Lei no 8.666/93.

cúusuLA sÉTrMA - Do DrRErro E RESPoNSABTLTDADE DAs PARTES íart' 55,
inciso VII ê xul da Lel no 8.666/93)
7.1. A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
a) Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, eficácia e

a efetividade na realização dos serviços prestados;
b) Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada;
c) Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e

controle do objeto deste Contrato;
d) Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução das obras, fixando prazo para as devidas correções;
e) Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento'
f) A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

AçÃO CLASSIFICAÇAO
ECONOM ICA FONTE DE RECURSOS

UNIDADE
OÇAMENTÁTIA

ro42 44905100 121 11932
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